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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Portarla no 13312022
De 09 de Setembro de2022

coNsTrTut suBcoMtssÃo TÉcNtcA
DE LIC|TAçÃO PARA OS F|NS QUE
ESPECIFICA.

O PREFEITO DE AQUIDABA - SERGIPE, no uso de suas
atribuiçóes, considerando os Princípios Constitucionais que regem a
Administração Pública, da Legalidade, da lmpessoalidade, da Moralidade, da
Eficiência e da Publicidade, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de agência de
propaganda para a realizaçáo dos serviços de publicidade do Poder Executivo
Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXI do art. 37 da
Constituiçâo Federal, bem como, na Lei Federal 8.666/33, que regula e
disciplina, rêspectivamente, a reallzaçáo de licitação para a contratação pela
Administração Pública;

CONSIDERANDO o sorteio público realizado pelo Presidente
da Comissâo Permanênte de Licitação rêalizado no dia 09 (Nove) de
Setembro de 2022 (Dois mil e Vinte e Dois) às 09:30 (Nove Horas e Trinta
Minutos),

RESOLVE:

CHAGAS N" í632. CENTRO-AOUIOABÃr'SE CEP: 49790-OOO
cNPJ: 1 3.000.609/0001 -02

AV: MARCELO D

CONSIDERANDO, especificamente, o disposto no § 1o do art.
10, da Lei Federal n. 12.232110, que trata do procedimento de licitaçâo para a
contrataçâo de agência de propaganda pela Administração Pública, exigindo
que as propostas técnicas sejam analisadas e julgadas por subcomissão
técnica, constituÍda por, pêlo menos, 3 (três) membros quê sejam Íormados
em comunicaÉo, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas
áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles náo poderá manter
nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a
entidade responsável pela licitação;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÂ

Art. ío. A constituição da Subcomissão Técnica de Licitação, em caráter
especial e transitório, para a finalidade estrita de análise e julgamento das
propostas técnicas apresentadas no procedimento licitatorio sob a
modalídade Concorrência, do tipo Melhor Técnica e Preço, cujo objeto será a
contrataçâo de agência de propaganda para prestação de serviços de
publicidade.

Parágrafo Único. A Subcomissão Técnica de Licitação atuará vinculada à
Comissâo Permanente de Licitação.

Arl, 2o. A Subcomissão Técnica de Licitaçao será composta pelos seguintes
membros, oportunamente sorteados, obedecidos os trâmites previstos no §
20, art. 10 da Lei Federal n. 12.232110:

I - Membros titulares:

o Carlos André de Moura - Radialista
. Roosewelt Lamonier de Carvalho Andrade - Comunicação
o Giancarlo Celestino da Costa e Silva Filho - Design

Art. 30. Os trabalhos relativos à avaliação das propostas técnicas e demais
procedimentos necessários a serem realizados pela Subcomissâo Técnica
serão de forma voluntária, não remunerada.

Art. 40. Os demais requisitos para a composição da Subcomissão Técnica de
Licitação estarão previstos em edital específico, respeitados os princípios
constitucionais e legais, eparticularmente as determinaçôes da Lei Federal n.
12,n410.

Art. 50. Esta Portaria, assim como a presente Subcomissão Técnica de
Licitação, vigorará até o término do procedimento licitatório aclma
mencionado.

Art. 60. Esta Portarla entra em vigor nêsta data

09 de setembro da 2022,

cena
uldabã

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1ts32. CENTRO.AQUIDABIÚSE CEP:49790.000
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